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PROJETO DE LEI N.® /2007

Foi no Hospital Emílio Ribas, em São Paulo, que o primeiro caso de
AIDS do país foi atendido, no ano de 1982. De lá até os dias atuais, cerca de 27.000
pessoas contaminadas pelo vírus já passaram pelo Instituto, de acordo com
informações do próprio Instituto de Infectologia Emílio Ribas.

Aproximadamente 86% das 40 milhões de pessoas infectadas pelo
vírus HIV se encontram em idade reprodutiva. No Brasil existem 600 mil pessoas
infectadas pelo vírus HIV. Desse total, pelo menos 3% são crianças contaminadas
através da transmissão vertical (mãe passa para o filho).

Além disso, pessoas entre 15 e 24 anos respondem por 40% dos 4.3
milhões de novas infecções em 2006, ou seja, 1 milhão 720 mil. (Unaids). Assim sendo,
a proposta apresentada no presente Projeto de Lei tem por objetivo principal fazer com
que as crianças, jovens e adolescentes se conscientizem que o melhor remédio contra
a AIDS é a prevenção!

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro dé Olíveil

Vereador PMDB
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PROJETO DE LEI N." 1^2007

"Institui programa específico de prevenção
contra a AIDS nas escolas da Rede

Municipal de Ensino e dá outras
providências".

No uso das atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do Regimento
Interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte
PROJETO DE LEI;

Art. 1®. Fica instituído o programa de prevenção contra a AIDS em
todas as escolas da Rede Municipal de Ensino no Município.

Art. 2°. O programa de que trata o artigo 1°, consiste:

I- em aulas específicas ministradas ao longo do ano leti\ío^a jodos os
alunos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio;

II - em treinamento específico ^^odos os professores mantidos pelo
Poder Público Municipal; \y

III - realização de palestras e outros eventos específicos envolvendo
todos os segmentos da comunidade escolar.

Art. 3®. Para o cumprimento do estatuído nesta Lei, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com órgãos pertinentes de qualquer
esfera de governo ou da iniciativa privada, observada a legislação em vigor.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 25 de janeiro de 2007.

Dr. Eraldb Teodoro de óllv^a
Vereador PMDB ^
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N/
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

X) não existe súmula registrada por outro V&reador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA

)Nâo

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

X) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e emtermos.

) a proposição tem conteüdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
I®

(em anexo)- art. 151,§ 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea"e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 25 de Janeiro de 2006.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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COMISSÃO REPRESENTATIVA
(Designada pela Portaria n° 180, 06 de dezembro de 2006)

PROJETO DE LEI N° 013/2007

AUTORIA DO VEREADOR: PR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA

RELATORA : VEREADORA MARLA A. TURECK DINIZ

RELATORIO:

Tramita nesta comissão, o Projeto de Lei n° 013/2007, protocolado sob n° 078/2007,
nesta Casa de Leis. em 25 de janeiro de 2007, que "INSTITUI PROGRAMA ESPECÍFICO
DE PREVENÇÃO CONTRA A AIDS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

VOTO DA RELATORA:

Analisando o referido Projeto, dou o meu voto FAVORÁVEL à tramitação do mesmo.
SALA DAS SESSÕES, em 14 de fevereiro de 2007.

COMISSÃO REPRESENTATIVA

MARLA tUREÇk Dllííz
Relatora

SALVADOR MARTINS TURIBIO

DR. ERALDO TEODORO D

Presidente
í^êfcivVEifíA
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ADEMIR FRANCÓ DE LIMA
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PRÓJETO 13/2007 - PROTOCOLO N1° 078/2007 em 25/JANEIRQ/2007

EDSON SID/A DE LIMA sfDNEi DE(^j2A Jardim

m
I2IDORIO DA SILVA MORAES

n
DR. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO

Cl/2007.
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Procuradória ParlâVnentar
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PROJETO DE LEI N.° 013/2007

INSTITUI PROGRAMA ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO
CONTRA A AIDS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado do Paraná, aprovou e
eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte: Lei

Art. 1°. Fica instituído o programa de prevenção contra a AIDS em
todas as escolas da Rede Municipal de Ensino no Município.

Art. 2®. O programa de que trata o artigo 1°. consiste:

I- em aulas específicas ministradas ao longo do ano letivo à todos os
alunos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio;

II - em treinamento específico à todos os professores mantidos pelo
Poder Público Municipal;

III - realização de palestras e outros eventos específicos envolvendo
todos os segmentos da comunidade escolar.

Art. 3°. Para o cumprimento do estatuído nesta Lei, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com órgãos pertinentes de
qualquer esfera de governo ou da iniciativa privada, observada a legislação em vigor.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 08 de março de 2007.

Dr. EraídoTeodõr^aê
Presidente
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0/07-GAB-PRES. ^
Campo Mourão, 13 de março de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei, abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 011/07 - "Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sensores e bloqueadores
de vazamento de gás nos estabelecimentos comerciais, industriais e
prédios residenciais do Município e dá outras providências", de autoria do
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

• 013/07 —"Institui programa específico de prevenção contra a Aids nas escolas da
rede municipal de ensino e dá outras providências", de autoria do Vereador
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira.

o 018/07 - "Autoriza o Poder Executivo Municipal a criar o Banco Municipal de Leite
Humano e dá outras providências", de autoria do Vereador Dr. Eraldo
Teodoro de Oliveira.

• 019/07 - "Institui no Município de Campo Mourão o 'Dia Municipal a Não-Violència
Contra a Mulher"', de autoria dos Vereadores Sidnei de Souza Jardim e
Maria Aparecida Tureck Diniz.

• 020/07 —"Cria a 'Obrigatoriedade ou a Disponibilidade de aparelhos de telemetria
nas unidades de saúde do Município de Campo Mourão"', de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim.

o 022/07 - "Institui no Município de Campo Mourão o dia 25 de julho como Dia
Municipal do Taxista" de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim".

Respeitosamente,

Dr. ErãldotTeodoro 06=^
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo
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LEI N"" 2214/2007

INSTITUI PROGRAMA ESPECÍFICO DE PREVENÇÃO
CONTRA A AIDS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de
Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7°, do artigo 33, da Lei Orgânica Municipal,
promulgo a seguinte LEI:

Art. V. Fica instituído o programa de prevenção contra a AIDS em
todas as escolas da Rede Municipal de Ensino no Município.

Art. 2°. O programa de que trata o artigo 1°, consiste;

I - em aulas específicas ministradas ao longo do ano letivo à todos os
alunos do Ensino Fundamental e do Ensino Médio;

II - em treinamento específico á todos os professores mantidos pelo
Poder Público Municipal;

III - realização de palestras e outros eventos específicos envolvendo
todos os segmentos da comunidade escolar.

Art. 3°. Para o cumprimento do estatuído nesta Lei, fica o Poder
Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com órgãos pertinentes de
qualquer esfera de governo ou da iniciativa privada, observada a legislação em vigor.

Art. 4®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 03 de maio de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Olíveir^
Presidente
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INSTITUI PROGRAMA ESPECÍFICO DE
PREVENÇÃO CONTRA A AIDS NAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu.
Presidente do Poder Legislativo. Vereador Dr. Eraldo Teodoro
de Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7°, do artigo
33. da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte LEI:

' Art r. Fica instituído o programa de

prevenção contra a AIDS em todas as escolas da Rede
Municipal de Ensino no Município.

Art. 2®. O programa de que trata o artigo
1° consiste.

I _ em aulas especificas ministradas ao

longo do ano letivo á todos os alunos do Ensino Fundamental e
do Ensino Médio;

II - em treinamento especifico à todos os
professores mantidos pelo Poder Público Municipal;

111. realização de palestras e outros
eventos específicos envolvendo todos os segmentos da
comunidade escolar.

Art. 3°. Para o cumprimenlo do estatuído
nesta Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
convênios com oigãos pertinentes de qualquer esfera de
governo ou da iniciativa privada, observada a legislação em
vigor.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em
03 de maio de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente ^ _


